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RESOLUÇÃO Nº  467/2007  

 

EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “GESTÃO HÍ-

DRICA DO AÇUDE DE APIPUCOS: DIAGNÓSTICO 

E MONITORAMENTO DA QUALIDADE DAS 

ÁGUAS COM ÊNFASE NO USO E OCUPAÇÃO DO 

SOLO”, sob a responsabilidade do Departamento de 

Tecnologia Rural desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

239/2007  da Câmara de Pesquisa  e Pós Graduação deste Conselho, em sua III Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 20 de novembro  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.006240/2007, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Pesquisa 

intitulado: “GESTÃO HÍDRICA DO AÇUDE DE APIPUCOS: DIAGNÓSTICO E 

MONITORAMENTO DA QUALIDADE DAS ÁGUAS COM ÊNFASE NO USO E OCUPAÇÃO DO 

SOLO”,  realizado no período  de  agosto de 2007 a julho de 2009,  tendo como Coordenador  o 

Professor MARCUS METRI CORRÊA, contando com a seguinte equipe: FERNANDO CARTAXO 

ROLIM NETO, JOÃO AUDIFAX CÉZAR DE ALBUQUERQUE FILHO, JOSÉ AÉCIO CORRÊA DE 

ARAÚJO, ABELARDO ANTÔNIO DE ASSUNÇÃO MONTENEGRO, ÊNIO FARIAS DE FRANÇA 

E SILVA, MAURICIO ALVES DA MOTTA SOBRINHO, sob a responsabilidade do Departamento de 

Tecnologia Rural desta Universidade, tendo como  objetivo geral realizar uma caracterização preliminar 

do comportamento hidrológico da bacia do Açude de Apipucos, assim como as possíveis fontes de 

poluição e os possíveis controles e promover atividades que aumente a conscientização da comunidade 

local da importância do açude, da conservação e preservação do meio ambiente,  conforme consta no 

Processo acima  mencionado.   

 

                                      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  22 de  novembro de 2007. 

 

                                                                   

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 

 

 


